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“Era ele que erguia casas  

Onde antes só havia chão.  

Como um pássaro sem asas  

Ele subia com as casas  

Que lhe brotavam da mão 

(...) 

Mas ele desconhecia  

Esse fato extraordinário:  

Que o operário faz a coisa  

E a coisa faz o operário.  

De forma que, certo dia  

À mesa, ao cortar o pão  

O operário foi tomado  

De uma súbita emoção  

Ao constatar assombrado  

Que tudo naquela mesa  

- Garrafa, prato, facão -  

Era ele quem os fazia  

Ele, um humilde operário,  

Um operário em construção.  

Olhou em torno: gamela  

Banco, enxerga, caldeirão  

Vidro, parede, janela  

Casa, cidade, nação!  

Tudo, tudo o que existia  

Era ele quem o fazia  

Ele, um humilde operário  

Um operário que sabia  

Exercer a profissão. 

Ah, homens de pensamento  

Não sabereis nunca o quanto  

Aquele humilde operário  

Soube naquele momento! 

(...) 

E em cada coisa que via  

Misteriosamente havia  

A marca de sua mão.” 

 

(O operário em construção, Vinícius de Moraes)  
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RESUMO 

A educação profissional e tecnológica (EPT) tem como pressupostos dois direitos 

fundamentais presentes na Constituição: a educação e o trabalho. Essa constatação explica, 

em parte, o fato de a EPT ser considerada estratégica para a formação humana, a qualificação 

profissional e o desenvolvimento tecnológico dos países. Esta dissertação pesquisa as 

políticas públicas de educação profissional e tecnológica a partir da sua base normativa e das 

transformações na sua institucionalidade ao longo dos anos, e para tanto, é dividida em cinco 

partes: 1 -explicitação da abordagem direito e políticas públicas, considerando que as 

premissas metodológicas dessa abordagem são utilizadas no desenvolvimento da pesquisa e 

permitem visualizar a imbricação entre os componentes jurídico e político que fundamentam 

a política pública. 2 - análise histórica da educação profissional, desvelando a origem política 

da EPT e as evoluções institucionais dessa modalidade de educação ao longo dos anos. 

Também analisamos as diferentes funções que a educação profissional cumpriu 

historicamente no Brasil. 3 – análise da base normativa da EPT, compreendendo as 

transformações realizadas de 2002 a 2018 em relação às políticas públicas de educação 

profissional, abrangendo os diferentes arranjos institucionais que foram criados ou 

rearranjados pelos governantes. Essa análise permite visualizar processos de mudança 

política e permanência institucional, desvelando os aproveitamentos institucionais que 

ocorreram da passagem de uma política a outra. A criação dos Institutos Federais, do 

PRONATEC e o PNE 2014-2024 é descrita nesta seção. 4- Na quarta parte, explicita-se a 

ideia de mudança política e permanência institucional – que servirá de fio condutor da 

dissertação - abordando os conceitos de instituição e dependência da trajetória. Após a 

aproximação teórica com esses conceitos, analisa-se as políticas públicas de EPT a partir da 

referida chave da mudança e permanência. 5 – O capítulo final aborda, brevemente, as 

mudanças ocorridas na organização do trabalho, com traços fordistas, tayloristas e toyotistas, 

de modo a compreender como tais alterações podem emitir reflexos na força de trabalho 

qualificada pela EPT. A expansão do setor de serviços e o encolhimento da indústria e 

manufatura são determinantes para essa análise. Ainda na parte final, discorremos sobre as 

intersecções entre educação e trabalho, analisando como a conjugação destes é uma 

característica constitutiva dos homens e mulheres, que permite transformar a natureza de 

acordo com as suas necessidades, como também modificar a sua própria natureza, criando 

seus meios de vida e transformando mundo natural em mundo cultural. 

 

Palavras-chave:  Educação Profissional e Tecnológica. Direito e Políticas Públicas. 

Trabalho e Educação. 
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ABSTRACT 

 

Vocational and technological education (VTE) is based on two fundamental rights present 

in the Brazilian Constitution: education and work. This consideration partly explains the fact 

that VTE is considered strategic for human formation, professional qualification and 

technological development of the countries. This dissertation researches the public policies 

of vocational and technological education from its normative base and the changes in its 

institutionality over the years, and to this end, it is divided into five parts: 1 – explicit the 

Law and Public Policy (LPP) approach, given that the methodological premises of this 

approach are used in the development of the research and allows to visualize the coupling 

between the legal and political components that underlie public policy. 2 - historical analysis 

of vocational education, unveiling the political origin of VTE and the institutional evolution 

of this type of education over the years. It is analyzed, also, the different functions that 

vocational education has historically fulfilled in Brazil. 3 - analysis of the VTE normative 

basis, including the transformations made from 2002 to 2018 in relation to the public policies 

of vocational education, encompassing the different institutional arrangements that were 

created or rearranged by the rulers. This analysis allows to visualize processes of political 

change and institutional permanence, unveiling the institutional benefits that occurred in the 

passage from one policy to another. The creation of the Federal Institutes, PRONATEC and 

the PNE 2014-2024 are described in the chapter. 4 - In the fourth part, the idea of political 

change and institutional permanence - that will serve as the conductor of the dissertation – 

is examined, reaching the concepts of institution and path dependence. After that, the VTE 

public policies are analyzed based on the referred key of change and permanence. 5 - In the 

final part, we briefly discuss the changes in work organization, with fordist, taylorist and 

toyotist traits, to understand how these changes can have an impact on the VTE-qualified 

workforce. The expansion of the service sector and the shrinkage of industry and 

manufacturing are relevant to this analysis. Also in this part, the intersections between 

education and labor are discussed, analyzing how their conjugation is a constitutive feature 

of men and women, that allows to transform the nature according to their needs, as well as 

modify the human nature, creating their livelihoods and transforming the natural world into 

a cultural world. 

 

Key-words: Vocational and Technological Education. Law and Public Policy. Work and 

Education. 
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INTRODUÇÃO 

A Constituição de 1988 prevê o direito à educação no seu artigo 6º, ao lado da 

positivação dos demais direitos sociais como saúde e moradia. Entretanto, o texto 

constitucional dispõe de um capítulo específico para tratar da educação com maior 

detalhamento, nos artigos 205 a 214, oportunidade em que define os princípios, garantias, 

regime de colaboração e orçamentos vinculados que darão suporte ao referido direito. No 

que tange ao nosso objeto de estudo, educação profissional e tecnológica, podemos encontrá-

la no art. 227 da Constituição, situada e vinculada a dois direitos fundamentais: a educação 

e o trabalho (art. 6º e 205 da CF). Dessa forma, o direito à profissionalização estaria, 

invariavelmente, ligado a esses outros dois direitos fundamentais.1 

Essa vinculação pode explicar, em parte, o uso estratégico da EPT para a formação 

humana e a qualificação profissional. Assim, ao mesmo tempo em que a educação serve 

como um instrumento de capacitação das potencialidades cognitivas humanas, o trabalho 

figura como uma ferramenta por meio da qual homens e mulheres são capazes de transformar 

a natureza, condicionando-a aos seus interesses e necessidades.   

Para exemplificar a importância e proximidade da atual discussão, basta o leitor (a) 

olhar em sua volta e perceber quais dos objetos que está utilizando são fruto do trabalho 

humano. Dessa forma, a cadeira em que está sentado, a mesa em que o computador ou tablet 

está apoiado, o próprio computador ou tablet, as roupas que está vestindo, o sapato que calça, 

o edifício que adentra, enfim, são todos frutos do trabalho humano. Nesse sentido, a fruição 

de tais objetos só é possível devido à conjugação da educação e do trabalho, tendo em vista 

que enquanto a educação é um meio de transformação interna do ser humano, o trabalho é 

um meio de transformação externa do mundo em que o ser humano está inserido2. Dito de 

outra forma, o trabalho e a educação permitem que o homem transforme a ordem natural em 

ordem social. 

 
1 CORDÃO, Francisco A. A Educação Profissional como uma das dimensões do direito à profissionalização. 

O Plano Nacional de Educação e o Sistema Nacional de Educação: educar para a equidade. Org. RONCA, 

A.C.C; ALVES L.R. São Paulo: Fundação Santillana, 2015. 
2 A concepção que adotamos de educação e trabalho é menos estática e mais dialética, considerando que o 

trabalho também realiza transformações internas ao próprio ser humano e a educação é determinante para as 

transformações externas do mundo social. Entretanto, para fins didáticos, torna-se válido o conceito utilizado. 
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Olhando para as bases normativas que regulamentam o tema, assume especial 

relevância a Lei 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) que ordena a Educação 

Profissional e Tecnológica em três níveis em seu artigo 39, § 2º, quais sejam: 

a) Formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 

b) Educação profissional técnica de nível médio; 

c) Educação profissional tecnológica de graduação e pós graduação. 

Não se descuida, ainda, que foi inserida uma seção específica na LDB (seção IV-A) 

para tratar mais detalhadamente a educação profissional técnica de nível médio. Assim, a 

inclusão da seção IV-A (lei 11.741/08) e consequente inserção da educação profissional 

técnica de nível médio na educação básica lhe deu o status de direito subjetivo. 

Trazendo a análise para a dimensão fática e buscando destacar a importância do atual 

objeto de estudo para o Estado, aponta-se que houve uma expansão significativa do ensino 

profissional e tecnológico no Brasil a partir de 2003, com a retomada da construção de 

escolas técnicas. Para dimensionar esse crescimento, destaca-se que de 1909 a 2002, foram 

construídas 140 escolas técnicas no país. Entre 2003 e 2016, o Ministério da Educação 

concretizou a construção de mais de 422 novas unidades referentes ao plano de expansão da 

educação profissional, totalizando 562 campi em funcionamento3. Assim, construiu-se nos 

últimos 13 anos mais que o triplo de escolas técnicas construídas durante quase 100 anos no 

Brasil. 

A partir desse pano de fundo, podemos inferir uma questão que perpassará a presente 

pesquisa em diversos momentos: como o Estado Brasileiro articula suas instituições, sua 

base normativa e os seus arranjos institucionais para implementar a política pública de 

educação profissional e tecnológica? A análise da base normativa da EPT e das 

transformações em sua institucionalidade pode auxiliar na construção de uma resposta à esta 

questão. 

Todavia, como as políticas públicas de EPT analisadas perpassam diferentes 

governos, e estes, por sua vez, herdam uma materialidade institucional já existente, deve-se 

pontuar, desde logo, a questão que servirá de fio condutor desta dissertação: qual a relação 

entre mudança política e permanência institucional na formulação e implementação das 

políticas públicas? Como a institucionalidade previamente existente serve de mediação para 

a elaboração e implementação das políticas públicas pelos governos que tomam a frente do 

Estado por determinado período temporal? 

 
3 BRASIL. MEC.PRONATEC. Disponível em: http://portal.mec.gov.br/pronatec. Acesso em: 10/09/2017 

http://portal.mec.gov.br/pronatec
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Em outras palavras, a permanência que toda instituição almeja – ao consolidar-se 

enquanto estrutura com o decurso temporal – e a mudança que todo novo governo aspira, ao 

tentar inserir sua marca e concretizar seus projetos políticos, formam uma verdadeira 

contradição, que será visualizada a partir das políticas públicas de educação profissional e 

tecnológica. 

Se fosse possível decompor a política pública de educação profissional em partes 

menores com o intuito de detectar suas partículas constituintes, encontraríamos a educação 

e o trabalho como átomos da EPT. Se essa decomposição fosse realizada no âmbito 

estritamente jurídico, encontraríamos o direito à educação e o direito ao trabalho como esses 

átomos. Assim, para que possamos compreender a política pública de educação profissional, 

é necessário que compreendamos as menores partículas que a compõem e lhe servem de 

fundamento. Ainda que essa decomposição não possa ser feita no nível da materialidade, 

utilizaremos a abstração para realizá-la, de modo que, ao voltar o olhar para a política pública 

de EPT após compreender as noções de educação e trabalho, teremos uma visão mais nítida 

sobre essa política. 

Em outro momento, faremos uma breve análise da história da educação profissional 

no Brasil a fim de visualizar as transformações da EPT ao longo dos anos. Tal perspectiva 

tem o objetivo de captar características do passado que ainda emitem reflexos no contexto 

educacional presente e, por isso, podem ajudar a responder às questões atuais4. 

O presente trabalho buscará, também, identificar e destrinchar a base normativa que 

regulamenta a educação profissional, a fim de visualizar as potencialidades da educação 

profissional a partir dos instrumentos jurídicos que a regulam. No mesmo capítulo, será 

guardado foco para os arranjos institucionais que formam as políticas de EPT, com o 

propósito de desvelar os mecanismos de articulação institucional que auxiliam no 

funcionamento da educação profissional no país. 

Após a análise da base normativa, realizaremos uma discussão sobre a permanência 

institucional e mudança política, considerando os diferentes governos que passaram pelo 

Estado e que precisaram lidar com uma institucionalidade herdada do passado para 

concretizarem seus projetos de política pública de EPT. Isso porque, o governo 

eventualmente eleito herdará uma materialidade institucional, que restringirá ou ampliará 

suas ações políticas. Assim, conforme apontado anteriormente, buscaremos compreender a 

 
4 SAVIANI, Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses sobre educação 

e política. 32. ed. Campinas, SP: Autores Associados, 1999. 
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relação entre permanência institucional e mudança política, ou em outras palavras, como a 

mudança política atua na institucionalidade quando esta pretende se consolidar e, do mesmo 

modo, como o ímpeto de mudança política dos governantes frequentemente é freado pela 

permanência das instituições, que impõe limites à ação política. 

No capítulo seguinte, serão analisadas as intersecções existentes entre educação e 

trabalho, considerando-os enquanto pressupostos da educação profissional. Nessa parte, 

discutiremos as mudanças ocorridas na organização do trabalho – passando pelo fordismo, 

taylorismo e toyotismo – analisando como a reorganização produtiva demanda um novo 

perfil de trabalhador. Fatores como a expansão do setor de serviços em detrimento da 

indústria e da manufatura são essenciais para a compreensão da força de trabalho que será 

qualificada pelas políticas públicas de educação profissional. A inserção de novas 

tecnologias no sistema produtivo, o crescimento do trabalho informal pela difusão de 

aplicativos de serviços, a fragilização dos direitos sociais e a noção dos trabalhadores como 

empreendedores de si mesmos devem ser consideradas para a construção desta análise. 

Ainda sobre a intersecção entre educação e trabalho, abordaremos a especificidade 

do trabalho enquanto ação especificamente humana, capaz de transformar a natureza de 

acordo com as necessidades dos homens e mulheres. Nessa parte, estabelecemos um diálogo 

entre Paulo Freire e Álvaro Vieira Pinto, em vista da discussão que os autores realizaram 

sobre a função da educação e do trabalho para a transformação do mundo natural em mundo 

cultural. 

Antes de adentrar ao capítulo inicial, é oportuno fazer um apontamento a nível 

metodológico. As pesquisas que buscam analisar as políticas públicas costumam optar por 

um dos três recortes possíveis, correspondentes a diferentes fases de uma política: a) 

formulação da política pública; b) implementação; c) avaliação. Assim, embora saibamos 

que o ciclo das políticas seja uma ferramenta didática, a escolha por uma destas fases acaba 

contribuindo com a delimitação do objeto.  

Da perspectiva da análise jurídica das políticas públicas, podemos sublinhar a 

contribuição de Bucci5, que destaca a possibilidade de analisa-la por três aproximações 

diversas: a) análise macroinstitucional (ação governamental visualizada a partir do Estado e 

da política enquanto politic ); b) mesoinstitucional (análise dos desenhos jurídicos 

institucionais que conformam a política pública); c) visão microinstitucional (abordar a ação 

 
5 BUCCI, M.P.D. Fundamentos para uma Teoria Jurídica das Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2013 
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governamental em si, enquanto política pública que busca lançar mão de processos e 

articulações para a solução de problemas socialmente relevantes). As três aproximações 

descritas, bem como os três recortes do parágrafo anterior, podem ser combinados, sendo 

possível analisar, por exemplo, a implementação de uma política pública a partir de uma 

perspectiva mesoinstitucional. 

Embora existam essas seis possibilidades de análise do objeto de pesquisa, o presente 

trabalho optou por não escolher especificamente apenas uma dessas para se debruçar durante 

o seu desenvolvimento. Em sentido diverso, em alguns momentos olhamos para a educação 

profissional a partir da sua implementação no Brasil, em outros visualizamos o contexto 

político que envolveu a formulação dessa política pública, bem como a sua entrada na agenda 

governamental. Da mesma maneira, no decorrer do trabalho, determinadas análises abordam 

tanto a ação governamental em si quanto os seus arranjos institucionais. Portanto, se em 

alguns momentos miramos com maior distância a EPT, enxergando as disputas políticas que 

consolidaram sua base normativa, em outros tomamos maior proximidade para desvelar as 

especificidades que envolvem essa política pública setorial. Para utilizar uma imagem em 

relação à esta aproximação, o objeto de estudo neste trabalho não é visualizado apenas com 

uma luneta, mas também com um óculos e, por vezes, com um microscópio.   
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CONCLUSÃO 

A educação e o trabalho são atividades inerentemente humanas, essenciais para a 

transformação do mundo natural em mundo cultural, pois não é possível falar em cultura 

sem o desenvolvimento da educação e do trabalho enquanto constitutivas da existência 

humana. Assim, o homem é o único animal que, a partir do trabalho, não se adapta a natureza 

mas a modifica para adaptá-la às suas necessidades. Se o trabalho é uma forma de 

modificação da natureza externa ao ser humano, a educação é um instrumento de 

transformação e desenvolvimento interno do próprio ser humano. A análise da educação 

profissional envolve a compreensão de que essa tem como pressupostos, justamente, a 

educação e o trabalho. 

Dessa maneira, falar em políticas públicas de educação profissional e tecnológica é 

discutir como o Estado organizará suas instituições, seus órgãos e seu aparato burocrático 

para implementar esse direito aos indivíduos. A utilização da abordagem direito e políticas 

públicas é uma ferramenta relevante, pois permite descortinar a imbricação existente entre 

os componentes jurídicos e políticos que permeiam as políticas públicas de educação 

profissional. A partir dessa abordagem podemos, também, enxergar a norma não como ponto 

de partida da análise, mas enquanto a cristalização de disputas políticas travadas em torno 

de interesses divergentes, desvelando que não há um projeto de educação profissional e, sim, 

diferentes projetos de educação profissional no Brasil, constantemente em disputa. 

A abordagem DPP permite a identificação do contexto histórico e político específico 

no qual surgem as políticas públicas, fator essencial para conferir materialidade à análise. 

Assim, considerando que essas surgem a partir do Estado Social, podemos aferir que o 

esvaziamento da capacidade planejadora do Estado mediante reformas constitucionais 

enfraquece a própria atividade estatal em relação à implementação de políticas públicas. A 

EC 95, aprovada em 2016, é uma das reformas que fragiliza a potencialidade social do 

Estado Brasileiro. 

A análise da historicidade da EPT, olhando para o seu desenvolvimento desde a 

Primeira República, permite compreender as alterações ocorridas em relação à 

funcionalidade dessa modalidade educacional. Se inicialmente a educação profissional 

possuía um forte traço assistencialista, com o início da industrialização do Brasil no século 

XX a EPT aparece como medida essencial para qualificar a força do trabalho no país e fazer 

frente às novas demandas surgidas com o desenvolvimento da indústria nacional. Portanto, 
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o anseio da expansão do setor secundário e da agregação de valor às matérias primas 

demandam uma força de trabalho qualificada que possa agregar valor, a partir da técnica e 

da tecnologia, às mercadorias.  

A análise histórica também permitiu identificar a origem de instituições de EPT que 

permanecem na contemporaneidade. As 19 Escolas de Aprendizes e Artífices criadas por 

Nilo Peçanha em 1909, embora tenham passado por diversas alterações ao longo de mais de 

100 anos, são consideradas como a gênese da atual Rede Federal de Educação Profissional 

e Tecnológica, que já no século XX estabelecia como responsabilidade da União a 

manutenção da EPT em todos os estados membros existentes à época É evidente que os 

atuais Institutos Federais têm grandes diferenças com as antigas Escolas de Aprendizes e 

Artífices, entretanto, diversos pesquisadores apontam a criação destas como ponto de partida 

da Rede Federal. Buscamos elaborar uma análise considerando os aproveitamentos 

institucionais efetuados após as sucessivas transições de governo, bem como a partir da 

chave da mudança política e permanência institucional. Esta última foi visualizada não 

enquanto elementos separados e estanques, mas como unidade contraditória.  

Dessa forma, é possível observar essas transformações institucionais, também, na 

criação dos Institutos Federais em 2008 que, embora tenha estabelecido diversas inovações 

no âmbito da EPT, utilizou-se da institucionalidade anteriormente posta pelos CEFET’s. Em 

sentido similar, o PRONATEC se utilizou de diversas instituições de educação profissional 

e tecnológica já existentes – Sistema S, Rede Federal, SISTEC, Rede e-tec Brasil –, 

unificando-as para a expansão de matrículas no âmbito da EPT. A despeito de ter criado 

programas novos, como o Bolsa-Formação, o PRONATEC utilizou a capacidade 

institucional desenvolvida ao longo dos anos pelas políticas públicas de EPT para conferir 

uma espécie de direção centralizada e ação autônoma. A direção era feita pela SETEC/MEC, 

responsável por coordenar as ações, ao mesmo tempo em que se conferiu autonomia às redes 

estaduais de EPT, Rede Federal, Sistema S, responsáveis por gerir as matrículas e os cursos 

de educação profissional e tecnológica. 

O PRONATEC também apresentou uma grande capacidade técnico administrativa e 

político relacional. A primeira foi relativamente satisfeita pela existência de burocracias 

governamentais especializadas, mecanismos de coordenação intragovernamental 

(Conselhos deliberativos) e procedimentos de monitoramento de implementação (Fórum 

Nacional e Estadual de EPT e SISTEC). A capacidade político relacional, por sua vez, é 
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relativamente satisfeita pela fiscalização realizada por agências de controle (Controladoria 

Geral da União), presença de mecanismos de participação social (conselhos de EPT) e pelas 

interações entre atores burocráticos e agentes políticos.  

Uma tentativa de garantir a continuidade das políticas de educação no Brasil a 

despeito das alternâncias governamentais é a criação do Plano Nacional de Educação 2014-

2024, que institui metas e estratégias que o Estado Brasileiro deverá seguir durante 10 anos. 

Passados 5 anos da promulgação do PNE, podemos afirmar que as metas relativas à educação 

profissional e tecnológica – meta 10 e meta 11 – não estão próximas de serem cumpridas. 

Embora haja estratégias claras que os governos devem seguir em relação à educação - 

estabelecidas pelo PNE - não há mecanismos jurídicos que vinculem os governos ao 

cumprimento dessas metas, ou ainda que os responsabilizem pelo não cumprimento do Plano 

Nacional de Educação. 

A identificação de alterações legislativas que representaram pontos de virada na 

postura política dos governantes e policymakers pode ser realizada como forma de 

evidenciar a imbricação do direito com a política, ao explicitar como as alterações no plano 

normativo configuram, em parte, os novos horizontes de ação no campo político, sendo a 

recíproca verdadeira. Desse modo, a revogação do Decreto 2.208/97 pelo advento do 

Decreto 5.154/04 implicou grandes mudanças nas políticas públicas de educação 

profissional e tecnológica. Se o Decreto 2.208/97 havia excluído a possibilidade de educação 

profissional integrada ao ensino médio, mantendo apenas as modalidades concomitante e 

sequencial, tal legislação foi revogada pelo Decreto 5.154/04 que estabeleceu o retorno da 

modalidade integrada. 

Parte dos pesquisadores de EPT afirmam que essa modalidade permite a integração 

de conhecimentos técnicos com conhecimentos propedêuticos, como forma de garantir uma 

formação integral ao indivíduo do ensino médio que tem acesso à educação profissional 

integrada. Embora uma política pública não se limite a sua base normativa, pode-se apontar 

que essa alteração legislativa criou uma legitimidade e viabilidade jurídica para a mudança 

no conteúdo de parte da política pública de EPT. A mudança normativa, todavia, não pode 

ser explicada por si só, sendo importante observar a alteração político eleitoral que ocorreu 

anteriormente a essa mudança, com o fim do Governo FHC e início do Governo Lula. A 

sucessão eleitoral foi acompanhada por uma mudança na linha política, que serviu de 

fundamento ao Decreto 5.154/04. 
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Esta dissertação buscou compreender que as políticas de educação profissional e 

tecnológica estão inseridas em uma totalidade constituída por fatores sociais, políticos e 

econômicos. Isso não significa a pretensão de compreender a totalidade social em suas 

mínimas peculiaridades, mas sim, a consciência de não ignorar aspectos sociais e políticos 

que são determinantes para a educação profissional, buscando enxergá-la a partir da relação 

que possui com outros componentes. Desse modo, há várias fragilidades ao se afirmar que a 

expansão das políticas de EPT, por si só, pode aumentar o número de empregos e diminuir 

as desigualdades sociais, considerando que esses resultados demandam a conjugação da EPT 

com outras políticas de geração de emprego, redistribuição de renda, seguridade social e 

proteção ao trabalhador. A qualificação de indivíduos para o mundo do trabalho não será 

suficiente se não houver vagas disponíveis para esses indivíduos, ou ainda, se houver uma 

expansão de trabalhos precários disponíveis para os indivíduos qualificados. A legitimação 

de trabalhos precários por instituições jurídicas também dificulta esse processo, se 

considerarmos a terceirização da atividade fim, contratos intermitentes, não reconhecimento 

de vínculo empregatício, contrato de zero hora, entre outras. 

Desse modo, as alterações ocorridas na organização de trabalho nas últimas décadas 

são relevantes para a elaboração das políticas de educação profissional. A expansão do setor 

de serviços e consequente diminuição do setor produtivo e da manufatura são pontos 

importantes, tendo em vista que atualmente o setor terciário é responsável por 70% dos 

empregos no Brasil. A inserção de novas tecnologias no mundo do trabalho, a ascensão de 

características toyotistas e a permanência de traços tayloristas são essenciais para a 

construção de uma análise mais precisa da EPT. Assim, estas determinações não podem ser 

ignoradas seja na elaboração das políticas de educação profissional e tecnológica, seja na 

construção da análise dessas políticas. 

 As reformas instituídas nos últimos anos, como a reforma trabalhista, que assegura a 

prevalência do negociado sobre o legislado, a permissão da terceirização de atividades fim, 

e a EC 95 que fragiliza a potencialidade do Estado Social, são determinantes para visualizar 

as condições de trabalho que existirão para os indivíduos 

Considerando a previsão constitucional de que a educação deve cumprir três 

objetivos – desenvolvimento pessoal, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 

profissional – a educação profissional deve vincular formação geral e formação profissional, 

possuindo em seu currículo tanto os conhecimentos referentes à profissionalização quanto 
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os conhecimentos propedêuticos. Se a educação for entendida como um processo de 

humanização dos homens e mulheres, que permite o contato destes com o patrimônio 

cultural historicamente construído pela humanidade, é necessário que os indivíduos tenham 

contato tanto com conhecimentos técnicos, diretamente aplicáveis às profissões, quanto com 

conhecimentos minimamente desinteressados, que embora não sejam aplicáveis diretamente 

aos cargos que serão ocupados, possuem o potencial de aprimorar a cidadania e constituir as 

bases da formação humana. 
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